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I – RELATÓRIO: 
 

A Escola Técnica Central de Cursos Esuda – CCE, mantida pela W.L. Serviços e 
Comércio Ltda, localizada na Rua Bispo Cardoso Ayres, s/n, Santo Amaro, Recife, PE, solicitou o 
Credenciamento da Instituição para a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e a 
Autorização do Curso Técnico em Logística – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios. Foram 
apresentados os seguintes documentos para análise: 

 
• Contrato de constituição da sociedade (fls. 03/06) 
• Alteração Contratual da Sociedade (fls. 07/11) 
• Identificação da Mantenedora e da Mantida (fl. 13/25) 
• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica/CNPJ (f. 26) 
• Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos às contribuições 

Previdenciárias e às de Terceiros. (fl. 27) 
• Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (fl. 28) 
• Cópia de Contrato de Locação não residencial (fls. 21/34) 
• Declaração de acessibilidade assinada pelo Diretor da Instituição de Ensino (fls. 35/36) 
• Plantas de levantamento para legalização do imóvel (fls. 37/40) 
• ART. n° 01 – 0363817 / CREA/PE – Projeto de Reforma com acréscimo para acessibilidade 

(fl. 41) 
• Regimento (fls. 42/66) 
• Proposta Pedagógica (fls. 67/91) 
• Plano de Cargo, Carreira e Salários do Corpo Docente (fls. 92/103) 
• Plano de Carreira do Corpo Técnico Administrativo (fls. 104/107) 
• Plano Institucional de Qualificação Funcional (fls. 108/113) 
• Relação do Corpo Docente (fls. 114/115) 
• Cópia de Diplomas, Certificados e Declarações (fls. 116/150) 
• Projeto Pedagógico (fls. 151/183) 
• Ofício n° 442/2012 da Secretaria Executiva de Educação Profissional - SEEP (fl. 184) 
• Relatório de avaliação das condições institucionais para credenciamento e autorização de curso 

(fls. 185/190). 
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• Anexos (fls. 191/350) 
– Plano de Curso  reformulado 
– Regimento Escolar  reformulado 
– Projeto Político Pedagógico  reformulado 
– Modelo de Diploma e de Certificado 
– Foto do estacionamento  para deficientes 

  
    Em 31/5/2011, o Processo Nº114/2011, em análise, foi protocolado na SEEP sob o n° 
1123/2011. No dia 30/9/2011, foi constituída a Comissão de Especialistas composta por Márcia 
Lopes Xavier (Coordenadora), Flávio César da Silva (Especialista Docente) e Arnaldo Cesar 
Alencar da Boaviagem (Especialista Docente). A comissão visitou a Escola em 24/10/2011, onde 
realizou análise documental e avaliou as instalações físicas. Foi sugerido à Instituição, pela 
Comissão, que o Regimento, a Proposta Pedagógica e o Plano de Curso fossem refeitos, uma vez 
que estavam necessitando de adequações à legislação vigente. Em 10/2/2012, a Interessada atendeu 
as exigências e a documentação está anexada ao Processo. 
 
 
II – ANÁLISE: 

 
O Regimento Escolar está pautado na legislação em vigor, cujo corpo regimental 

contempla a Educação Profissional Técnica de Nível Médio e compatibiliza-se com a Proposta 
Pedagógica e com o Plano de Curso, apresentados. 

A Escola tem por Missão promover o ensino profissionalizante, com qualidade técnica e 
formação cidadã, assegurando competência profissional e efetivo exercício da cidadania. 

O processo avaliativo apresenta-se de forma contínua, sistêmica e voltado para a 
construção de competências, cujo resultado é expresso através de uma escala de 0.0 (zero) a 10,0 
(dez), considerando-se aprovado o aluno que obtiver aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) e 
frequência igual ou superior a 75% da carga horária prevista para cada componente curricular. Os 
estudantes submetidos a processo de recuperação serão aprovados com aproveitamento igual ou 
superior a 6,0 (seis). 

A Escola Técnica Central de Cursos Esuda - CCE, em sua justificativa, relata que “a 
profissão de Técnico em Logística é uma das mais destacadas carreiras da atualidade e deverá 
continuar crescendo em importância e campo de atuação”. O Curso Técnico em Logística propicia 
aos estudantes a entrada mais rapidamente no mercado de trabalho, pois o número de empresas que 
podem absorvê-los é significativo. Por essas razões, a Escola se propõe a ofertar o curso em tela. 

“O Curso Técnico em Logística da Escola Técnica Central de Cursos Esuda - CCE tem 
como objetivo formar profissionais que atuem em empresas industriais, comerciais, de serviços e do 
agronegócio.” 

Como requisitos de acesso, o candidato deverá ter concluído o ensino médio ou estar no 
mínimo com 16 anos completos cursando o 2° ano. Ainda, é possível ingressar no Curso Técnico 
em Logística como transferido de outra instituição, mediante análise de currículo. 

O Perfil Profissional de Conclusão tem coerência com a justificativa e com os objetivos, 
apresentando em que contexto e em que nível de responsabilidade o profissional atuará. 

O Curso Técnico em Logística será modular, com 270 horas em cada módulo, totalizando 
810 horas e apresentando uma saída intermediária. O término do curso será no mínimo em um ano e 
no máximo em dois. São oferecidas 100 horas para o estágio que  não é obrigatório. 

Módulo I – não certifica. 
Módulos I e II – certificado de Qualificação Profissional Técnica de Assistente em 

Logística. 
Módulos I, II e III – Diploma de Técnico em Logística. 

 



PARECER CEE/PE Nº 40/2012-CEB                                                       PROCESSO Nº 114/2011 
 

 3 

MATRIZ CURRICULAR DO CURSO TÉCNICO EM LOGÍSTICA 
 

Módulos Horas 
Previstas Horas Aplicadas 

BASE TEC Docente Carga Horária 
Módulo 1 BASE TECNOLÓGICA 270 270  

1.1 Estatística  54  
1.2 Introdução ao Comércio Exterior  27  
1.3 Introdução à Logística  27  
1.4 Gestão de Qualidade  27  
1.5 Inglês Técnico  27  
1.6 Ética Profissional  27  
1.7 Comunicação Comercial e Oficial  27  
1.8 Gestão de Pessoas  27  
1.9 Tecnologia e Automação em Logística  27  

Módulos 2 Gestão em Logística 270 270  
2.1 Logística Empresarial  54  
2.2 Gestão da Cadeia de Suprimentos (Supply Chain)  54  
2.3 Matemática Financeira  27  
2.4 Organização, Sistemas e Métodos  27  
2.5 Administração de Materiais  54  
2.6 Planejamento e Produção  54  

 

Módulos 3 Gestão em Armazenamento, Transporte e 
Distribuição 270 270  

3.1 Gestão de Armazenamento, Transporte e 
Distribuição 

 54  

3.2 Legislação Aplicada  54  
3.3 Gestão do Meio Ambiente  27  
3.4 Higiene e Segurança do Trabalho  27  
3.5 Gestão de Estoques  27  
3.6 Custos Logísticos  54  
3.7 Logística Reversa  27  

 Total de horas programadas 810 100 Dias 
 Total de horas 810  270 

 
O componente curricular Ética Profissional encontra-se no Módulo I, porém sugerimos que 

transversalize todos os outros componentes curriculares, inclusive nos demais Módulos, devido à 
sua importância para o mundo do trabalho e para o exercício da cidadania. 

O currículo proposto contempla os objetivos, as competências, os conteúdos e a 
bibliografia. 

“A Instituição apresentou os procedimentos que serão adotados para o aproveitamento de 
conhecimentos e experiências anteriores de acordo com a legislação vigente”. 

O pessoal técnico e docente possui qualificação para a sua área de atuação. 
Ao término do Curso Técnico em Logística, com a apresentação do certificado do ensino 

médio, o estudante receberá o Diploma da Habilitação Técnica em Logística. 
Segundo a Comissão de Especialistas, a Instituição “apresenta uma excelente estrutura 

física”: Diretoria, Coordenação, Biblioteca, Sala de Professores e Secretaria. As salas de aula são 
bem iluminadas e com quadro branco, atendendo a 50 alunos por turma. 

Os 03 (três) Laboratórios de Informática, dois com 20 e um com 24 computadores, são 
climatizados e possuem boa iluminação. 
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Considerando a Lei Federal 10.098/2000 (Acessibilidade), a Instituição possui elevador, 
corredores livres de barreiras ou obstáculos e sanitários adaptados para portadores de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

A Biblioteca, que é climatizada, apresenta-se com cabines individuais, mesas para estudo 
em grupo, computadores com internet, acervo bibliográfico compatível com os cursos e está 
informatizada para facilitar consultas e controle. 
 

 
III – VOTO: 
 

Diante do exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis ao Credenciamento da 
Escola Técnica Central de Cursos Esuda – CCE, localizada na Rua Bispo Cardoso Ayres, s/n, Santo 
Amaro, Recife/PE, para a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, por um prazo de 
05 (cinco) anos, e à Autorização do Curso Técnico em Logística – com a Qualificação Profissional 
Técnica de Assistente em Logística - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, por um prazo de 04 
(quatro) anos. Os prazos são contados a partir da data da publicação de Portaria no Diário Oficial do 
Estado. 

Dê-se ciência à interessada e à Secretaria de Educação de Pernambuco. 
 
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
  
 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 
Parecer para apreciação do Plenário. 
 Sala de Sessões, em 26 de março de 2012. 
 
 PAULO MUNIZ LOPES - Presidente  
 JOSÉ FERNANDO DE MELO - Relator 
 EDLA DE ARAÚJO LIRA SOARES 
 MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE 
 MARIA DO SOCORRO FERREIRA MAIA 
 REGINALDO SEIXAS FONTELES 
 VICÊNCIA BARBOSA DE ANDRADE 
 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 
 O plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
parecer nos termos do Voto do Relator. 
 Sala das Sessões Plenárias, em 09 de abril de 2012. 
 
 
 

Prof. Fernando Antônio Gonçalves 
Presidente 
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